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LEI Nº 3.945, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Executivo Municipal a doar e a
receber em doação bens móveis e dá outras
providências.

ADAIR PHILIPPSEN, Prefeito do município de Santo Cristo, faz saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, para a Cooperativa de
Crédito Rural com Interação Solidária de Santo Cristo - CRESOL, CNPJ nº
06.031.727/0001-12, estabelecida na Rua Olavo Bilac, 855, nesta cidade, os bens
abaixo discriminados, adquiridos com recursos financeiros da União, por intermédio do
Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, de acordo com o contrato de repasse
nº 0278799-14/2008, destinados à execução de ações relativas ao programa PRONAT,
extinto em 31/12/2009:

a) 4 (quatro) guichês de caixa em MDF Melamina Marfim Linheiro 1,15 m
frente x 1,80 m fundo; detalhes em laminado decorativo; proteção para computador; 04
(quatro) gavetas;

b) 10 (dez) computadores PC Dc5800, Intel Core 2 DuoE8500, Disco 250GB,
memória 4FB, DVD RW, Vista Business, Monitor LCD17”, Nobreak 1200 KVA,
teclado 102 teclas TS2, com 2 caixas de som estéreo;

c) 08 (oito) mesas de atendente com ângulo de 90º com 2 espaços de
atendimento, em MDF Melamina cor Marfim Linheiro, medindo 1,83 m x 1,20 m, com
3 gavetas, um nicho para CPU e detalhes em laminado decorativo.

d) 2 (dois) climatizadores de ar frio e quente, mínimo de 24 mil Btus, com 4
saídas de ar, K7, com sistema de renovação de ar, tensão 220v.

e) 2 (duas) impressoras a laser, alimentador manual, memória máxima de 1014
MB, memória padrão 256 MB, papel A4, porta USB, processador 450 mhz, rede
10/100 Mbps, resolução máxima até 1600x600 dpi, velocidade de impressão até
22ppmm, Multifuncional.
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f) 1 (um) impressora jato de tinta, velocidade de impressão color até 27 ppm,
resolução máxima até 4800 DPI, papel A4, 2 cartuchos, porta USB, rede 10/100 Mbps.

g) 10 (dez) arquivos de aço com 4 gavetas;

h) 1 (um) porta giratória 2000x800mm, com detector de metais, interfone, passa
objeto, controle de travamento, vidro 10 mm, blindada;

Art. 2º Os móveis objeto da doação a que se refere o artigo anterior deverão ser
utilizados obrigatoriamente para os objetivos institucionais da entidade donatária.

Parágrafo único. Caso os bens objeto da doação não sejam utilizados no
exercício da finalidade pretendida deverão ser revertidos ao patrimônio do Município,
independentemente de indenização.

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber, em doação feita pela
Cooperativa de Crédito Rural com Interação Solidária de Santo Cristo - CRESOL,
CNPJ nº 06.031.727/0001-12, estabelecida na Rua Olavo Bilac, 855, nesta cidade, os
seguintes equipamentos, que serão instalados em praças da cidade:

a) 4 (quatro) gira gira grandes;

b) 4 (quatro) pula macaco;

c) 4 (quatro) labirintos;

d) 4 (quatro) balanços com 4 lugares;

e) 2 (dois) balanços com 2 lugares;

f) 4 (quatro) balanços vai vem;

g) 4 (quatro) gangorras com capacidade para 8 pessoas;

h) 2 (dois) gangorras com capacidade para 4 pessoas;

i) 4 (quatro) escorregadores grandes;

§ 1º A doadora terá prazo até a segunda quinzena de setembro para entrega dos
bens referidos no presente artigo.
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§ 2º Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior sem a entrega dos
bens, a doadora deverá efetuar o pagamento do valor equivalente à avaliação, acrescido
da multa de 20% (vinte por cento).

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta
de dotações próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário,
com contrapartidas complementares.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santo Cristo, 62º Ano de Emancipação, 09 de agosto de 2017.

AdairAdair Philippsen,Philippsen,

Prefeito.Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Aline Luiza Ullmann
Coordenadora da Administração
Publicação: 09.08.2017
Período: 09.08.2017 a 09.10.2017
Local: quadro de publicações oficiais.
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TermoTermo dede doadoaçãçãoo

PeloPelo presentepresente instrumento,instrumento, oo MunicMunicíípiopio dede SantoSanto Cristo,Cristo, porpor seuseu prefeito,prefeito, AdairAdair
Philippsen,Philippsen, e,e, dede outrooutro lado,lado, CCooperativaooperativa dede CCrrééditodito RRuralural comcom IInteranteraçãçãoo SSolidolidááriaria dede
SSantoanto CCristoristo -- CRESOLCRESOL,, CNPJCNPJ nnºº 06.031.727/0001-1206.031.727/0001-12,, estabelecidaestabelecida nana RuaRua OlavoOlavo
Bilac,Bilac, 855855,, nestanesta cidade,cidade, porpor seuseu diretordiretor presidentepresidente,, VitoldoVitoldo Scharneck,Scharneck, acordamacordam
celebrarcelebrar oo presentepresente termo,termo, autorizadosautorizados pelapela LeiLei MunicipalMunicipal nnºº 3.9453.945/2017,/2017, dede 0909 dede
agostoagosto dede 2017,2017, mediantemediante asas seguintesseguintes clclááusulasusulas ee condicondiçõções:es:

1.1. OO MunicMunicíípiopio efetuaefetua aa doadoaçãção,o, parapara aa Cooperativa,Cooperativa, ddosos bensbens abaixoabaixo
discriminados,discriminados, adquiridosadquiridos comcom recursosrecursos financeirosfinanceiros dada UniUniãão,o, porpor interminterméédiodio dodo
MinistMinistéériorio dodo DesenvolvimentoDesenvolvimento AgrAgrááriorio –– MDA:MDA:

a)a) 44 (quatro)(quatro) guichguichêêss dede caixacaixa emem MDFMDF MelaminaMelamina MarfimMarfim LinheiroLinheiro 1,151,15 mm
frentefrente xx 1,801,80 mm fundo;fundo; detalhesdetalhes emem laminadolaminado decorativo;decorativo; proteproteçãçãoo parapara computador;computador; 0404
(quatro)(quatro) gavetas;gavetas;

b)b) 1010 (dez)(dez) computadorescomputadores PCPC Dc5800,Dc5800, IntelIntel CoreCore 22 DuoE8500,DuoE8500, DiscoDisco 250GB,250GB,
memmemóóriaria 4FB,4FB, DVDDVD RW,RW, VistaVista Business,Business, MonitorMonitor LCD17LCD17””,, NobreakNobreak 12001200 KVA,KVA,
tecladoteclado 102102 teclasteclas TS2,TS2, comcom 22 caixascaixas dede somsom estestééreo;reo;

c)c) 0808 (oito)(oito) mesasmesas dede atendenteatendente comcom âângulongulo dede 9090ºº comcom 22 espaespaççosos dede
atendimento,atendimento, emem MDFMDF MelaminaMelamina corcor MarfimMarfim Linheiro,Linheiro, medindomedindo 1,831,83 mm xx 1,201,20 m,m, comcom
33 gavetas,gavetas, umum nichonicho parapara CPUCPU ee detalhesdetalhes emem laminadolaminado decorativo.decorativo.

d)d) 22 (dois)(dois) climatizadoresclimatizadores dede arar friofrio ee quente,quente, mmíínimonimo dede 2424 milmil Btus,Btus, comcom 44
sasaíídasdas dede ar,ar, K7,K7, comcom sistemasistema dede renovarenovaçãçãoo dede ar,ar, tenstensããoo 220v.220v.

e)e) 22 (duas)(duas) impressorasimpressoras aa laser,laser, alimentadoralimentador manual,manual, memmemóóriaria mmááximaxima dede 10141014
MB,MB, memmemóóriaria padrpadrããoo 256256 MB,MB, papelpapel A4,A4, portaporta USB,USB, processadorprocessador 450450 mhz,mhz, rederede
10/10010/100 Mbps,Mbps, resoluresoluçãçãoo mmááximaxima atatéé 1600x6001600x600 dpi,dpi, velocidadevelocidade dede impressimpressããoo atatéé
22ppmm,22ppmm, Multifuncional.Multifuncional.

f)f) 11 (um)(um) impressoraimpressora jatojato dede tinta,tinta, velocidadevelocidade dede impressimpressããoo colorcolor atatéé 2727 ppm,ppm,
resoluresoluçãçãoo mmááximaxima atatéé 48004800 DPI,DPI, papelpapel A4,A4, 22 cartuchos,cartuchos, portaporta USB,USB, rederede 10/10010/100 Mbps.Mbps.

g)g) 1010 (dez)(dez) arquivosarquivos dede aaççoo comcom 44 gavetas;gavetas;
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h)h) 11 (um)(um) portaporta giratgiratóóriaria 2000x800mm,2000x800mm, comcom detectordetector dede metais,metais, interfone,interfone, passapassa
objeto,objeto, controlecontrole dede travamento,travamento, vidrovidro 1010 mm,mm, blindada;blindada;

2.2. AA cooperativacooperativa deverdeveráá obrigatoriamenteobrigatoriamente utilizarutilizar osos mmóóveisveis recebidosrecebidos emem
doadoaçãção,o, referidosreferidos nono itemitem anterior,anterior, parapara aa consecuconsecuçãçãoo dede seusseus objetivosobjetivos institucionais,institucionais,
sobsob penapena dede reversreversããoo aoao patrimpatrimôônionio dodo MunicMunicíípio,pio, independentementeindependentemente dede indenizaindenizaçãção.o.

3.3. AA Cooperativa,Cooperativa, porpor suasua vez,vez, efetuaefetua aa doadoaçãçãoo aoao MunicMunicíípiopio dosdos seguintesseguintes bens,bens,
osos quaisquais deverdeverããoo serser instaladosinstalados emem prapraççasas dada cidade:cidade:

a)a) 44 (quatro)(quatro) giragira giragira grandes;grandes;

b)b) 44 (quatro)(quatro) pulapula macaco;macaco;

c)c) 44 (quatro)(quatro) labirintos;labirintos;

d)d) 44 (quatro)(quatro) balanbalanççosos comcom 44 lugares;lugares;

e)e) 22 (dois)(dois) balanbalanççosos comcom 22 lugares;lugares;

f)f) 44 (quatro)(quatro) balanbalanççosos vaivai vem;vem;

g)g) 44 (quatro)(quatro) gangorrasgangorras comcom capacidadecapacidade parapara 88 pessoas;pessoas;

h)h) 22 (dois)(dois) gangorrasgangorras comcom capacidadecapacidade parapara 44 pessoas;pessoas;

i)i) 44 (quatro)(quatro) escorregadoresescorregadores grandes;grandes;

4.4. OO prazoprazo parapara entregaentrega dosdos bensbens caracterizadoscaracterizados nono itemitem precedente,precedente, pelapela
Cooperativa,Cooperativa, éé atatéé aa segundasegunda quinzenaquinzena dodo mmêêss dede setembrosetembro.. DecorridoDecorrido esseesse prazoprazo semsem aa
entregaentrega dosdos bens,bens, aa CooperativaCooperativa deverdeveráá efetuarefetuar oo pagamentopagamento dodo valorvalor equivalenteequivalente àà
avaliaavaliaçãção,o, acrescidoacrescido dada multamulta dede 20%20% (vinte(vinte porpor cento).cento).

5.5. ConcluConcluíídasdas asas doadoaçõçõeses aquiaqui ajustadas,ajustadas, asas partespartes sese ddããoo mmúútua,tua, geralgeral ee plenaplena
quitaquitaçãçãoo comcom relarelaçãçãoo aoao contratocontrato dede repasserepasse nnºº 0278799-14/2008,0278799-14/2008, destinadosdestinados àà
execuexecuçãçãoo dede aaçõçõeses relativasrelativas aoao programaprograma PRONAT,PRONAT, prometendoprometendo nadanada maismais reclamarreclamar
umum dodo outro,outro, agoraagora ouou nono futuro.futuro.

6.6. AsAs questquestõõeses decorrentesdecorrentes dada execuexecuçãçãoo destedeste termo,termo, queque nnããoo puderempuderem serser
dirimidasdirimidas administrativamente,administrativamente, serserããoo processadasprocessadas ee julgadasjulgadas nono foroforo dada ComarcaComarca dede
SantoSanto Cristo,Cristo, comcom exclusexclusããoo dede qualquerqualquer outro,outro, porpor maismais privilegiadoprivilegiado queque seja.seja.
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E,E, porpor estaremestarem assimassim certoscertos ee ajustadosajustados ee parapara queque surtasurta seusseus efeitosefeitos legais,legais, asas
partespartes assinamassinam esteeste termo,termo, nana presenpresenççaa dede duasduas testemunhas.testemunhas.

SantoSanto Cristo,Cristo, 1616 dede agostoagosto dede 2017.2017.

______________________________________________________

AdairAdair Philippsen,Philippsen,

Prefeito.Prefeito.

______________________________________________________

VitoldoVitoldo ScharneckScharneck,,

DiretorDiretor presidentepresidente dada Cresol.Cresol.

______________________________________________________

AlineAline LuizaLuiza Ullmann,Ullmann,

TestemunhaTestemunha..

______________________________________________________

CristianeCristiane RodriguesRodrigues dada Silva,Silva,

TestemunhaTestemunha..
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